
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8500216-70.2022.8.06.0026 

Assunto: Ofício nº 219/2022/CGMPCE

Interessada: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO/OFÍCIO-CIRCULAR Nº   160/2022-CGJUCGJ  

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral do Ministério

Público do Estado do Ceará – CGJMP/CE, através do Ofício nº 219/2022 (fls. 02/03),

solicitando apoio institucional no sentido de orientar a todos os Cartórios de Registro

Civil de Pessoas Naturais do Estado do Ceará que submetam em qualquer hipótese

os autos de habilitação do casamento ao Ministério Público.

A Juíza Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial emitiu

parecer às fls. 16, nos seguintes termos:

“Considerando  as  informações  apresentadas  nos  autos,  às  folhas  retro,

determino que seja o presente processo enviado ao Corregedor-Geral de

Justiça  para  análise  da  possível  ofício  às  serventias  extrajudiciais  de

registro civil das pessoas naturais, se assim entender conveniente, com a

orientação para que submetam à análise do Ministério Público, em qualquer

hipótese, os autos de habilitação de casamento.”

É o relatório; decido:

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos,  aprovo o parecer

firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar Juliana Sampaio de Araújo e determino o

arquivamento dos autos, expedindo-se, antes, Ofício Circular a todas as serventias

extrajudiciais com competência de Registro Civil de Pessoas Naturais e aos Juízes
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Corregedores Permanentes do Estado do Ceará, comunicando a necessidade de,

em qualquer hipótese, submeter os autos da habilitação de casamento à análise do

Ministério Público Estadual.

Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Cópia desta servirá de ofício, acompanhada das fls. 02/03.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, data e hora informadas no sistema.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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